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GABINETE DO PREFEITO 
 
 

1) DECRETO Nº. 0102003/2020, de 02 de janeiro de 2020. 
 

 

Dispõe sobre a adoção de medidas para redução de despesas de pessoal, nos termos do artigo 169 da CF e da Lei Complementar nº 
101/2000, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso de suas prerrogativas constitucionais, legais e normativas, e;  
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas administrativas imediatas, para a redução de despesas de pessoal, sendo dever do 

administrador defender e zelar pelo bom e regular funcionamento dos bens e serviços em prol da comunidade; 
CONSIDERANDO a previsão contida no art. 169, parágrafos 3º e 4º, da Constituição Federal, que determinam as medidas a serem tomadas 

pelo gestor público para a adequação das despesas de pessoal nos parâmetros e limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000. 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Ficam mantidos por tempo indeterminado os gastos com o pessoal ocupantes de cargos de provimentos em comissão e funções 

gratificadas na administração municipal, inclusive das gratificações atribuídas aos trabalhos de natureza relevante, conforme estipulado pelo Decreto 
Municipal n° 0628001/2019, de 28 de junho de 2019.  

Art. 2º. Qualquer concessão, revogação ou alteração de Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante – GTR deverá ser realizada por 
ato próprio do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, EM 02 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Carlos Frederico Citó César Rêgo 
Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E PROTEÇÃO À CIDADANIA 
 

1) EDITAL No 01/2020/SSPPC/PMT – CONVOCAÇÃO 
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019) 

 
 

Fica a candidata, RITA DE CÁSSIA NOGUEIRA MOTA, aprovada e classificada na 6ª colocação para o cargo temporário de Auxiliar de 
Serviços Gerais, em decorrência do Processo Simplificado para cargos temporários no âmbito da Administração Pública Municipal, com lotação 
na Secretaria de Segurança Pública e Proteção à Cidadania - SSPPC, objeto do Processo Simplificado nº 001/2019, de 09.09.2019, com 
retificações (primeira e segunda), homologado por ato datado em 03.12.2012, publicado no DOM-Eletrônico - Ano I - Edição 65 - de 03.12.2019, 
obedecida a ordem decrescente de classificação, CONVOCADA a comparecer nos dias 03 e 04 de fevereiro de 2020, nos horários de 08h às 
12h e de 13h às 17h, junto à sede da Secretaria da Administração, situada na Rua Monsenhor Odorico de Andrade, nº. 225, bairro Alto 
Brilhante, Tauá-Ceará, a fim de tratar de apresentação de documentos para fins de contratação em caráter temporário. 
 

1. A candidata convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

1.1 – Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento - fotocópia; 
1.2 – Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral - fotocópia; 
1.3 – Documento Oficial de Identidade (Carteira de Identidade – RG, Carteira Profissional, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, 

Passaporte) - fotocópia; 
1.4 – Cadastro de Pessoa Física – CPF - fotocópia; 
1.5 – Diploma ou Certificado de conclusão do curso que comprove a escolaridade ou área de formação exigida para o cargo de opção 

do convocado, expedido por instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - fotocópia; 
1.6 – Atestado de aptidão Física e Mental para o exercício das atribuições do cargo, fornecido por médico especialista, nos termos 

previsto no art. 7º da Resolução do CFM nº 1.658/2002; 
1.7 – Declaração quanto ao exercício ou não de cargo(s) ou emprego(s) públicos e de ter disponibilidade para cumprir a carga horária 

prevista no Anexo I do Edital da Seleção - formulário próprio (ANEXO I); 
1.8 – Declaração de não ter sido demitida nos últimos 05(cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo 

Disciplinar com a nota “a bem do serviço público” e declaração que não é sócia gerente/administrador de empresas que mantém vínculo 
com a Administração Pública Municipal – formulário próprio (ANEXO II); 

1.9 – Declaração de bens e valores que constituam o patrimônio do convocado – formulário próprio (ANEXO III); 
1.10 - Certidões Negativas de Antecedentes Criminais (Justiças Estadual e Federal) - para efeito de comprovação de não ter sofrido 

condenação criminal com pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer condenação incompatível com o cargo para o 
qual foi convocado; 

1.11 – 02(Duas) fotografias 3X4, recentes;  
1.12 – Comprovante de endereço atualizado. 
2. As fotocópias dos documentos a serem apresentados deverão ser devidamente legíveis e estarem acompanhadas do original para fins de 

conferência ou mediante fotocópias legíveis autenticadas. 
3. Os formulários próprios com relação às declarações previstas neste Edital serão fornecidos à convocada. 
4. A convocada se já possuir PIS/PASEP informar o número de inscrição. 
5. A candidata convocada caso não queira ser contratada poderá fazer opção de ir para o final da fila dos candidatos classificados, conforme 

formulário próprio (ANEXO IV). 
6. A convocação objeto deste Edital decorre do não preenchimento de vagas objeto do Edital no 01/2019/PMT – Convocação, de 27.12.2019, 

face o pedido de reclassificação do candidato da 3ª colocação para a função temporária de Auxiliar de Serviços Gerais.  
7. O não comparecimento da candidata no prazo previsto neste Edital será considerado como desistência. 
8. A convocada será contratada temporariamente, obedecida a ordem decrescente de classificação, em caso de preenchimento dos requisitos 

legais e formações exigidas para o exercício dos respectivos cargos, na forma prevista em leis e Editais da seleção, observada a existência de 
dotação orçamentária e a conveniência da Administração Pública Municipal. 

Tauá-Ceará, 31 de janeiro de 2020. 
 

DELADIER FEITOSA MARIZ 
Secretário de Segurança Pública e Proteção à Cidadania 
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ANEXO I – EDITAL No 01/2020/SSPPC/PMT – CONVOCAÇÃO 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CARGOS E DE DISPONIBILIDADE DE TEMPO 

 
 
  
Eu ______________________________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
______________________________ - SSP/_____ e CPF nº. __________________________________, aprovado(a) para o exercício do cargo 
temporário de ______________________________________________________________ com lotação na 
____________________________________________________________, objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, com 
retificações (primeira e segunda), DECLARO, que: 
 
(            ) – NÃO SOU detentor(a) de nenhum cargo, função ou emprego no serviço público Municipal, Estadual ou Federal. 
 
(             ) – SOU detentor(a) do(s) seguinte(s) cargo(s), função(ões) e  emprego(s) público(s). 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO ÓRGÃO ESFERA ADMINISTRATIVA 

   

   

   

   

 
 
DECLARO, ainda, que: 
 
(         ) TENHO DISPONIBILIDADE para cumprir a carga horária prevista no Anexo I do Edital do Processo Seletivo nº 01/2019. 
 
(            ) NÃO TENHO DISPONIBILIDADE para cumprir a carga horária prevista no Anexo I do  Edital  do Processo Seletivo nº 01/2019. 
 

Tauá-Ce, _______ de ____________________________ de ____________. 
 
 

__________________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 
 

 
ANEXO II – EDITAL No 01/2020/SSPPC/PMT – CONVOCAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO  
 

 
Eu __________________________________________________________________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº. _________________________________ - SSP/_____ e CPF nº. __________________________________, aprovado(a) 
para o exercício do cargo temporário de ____________________________________________________________ com lotação na 
____________________________________________________________, objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, com 
retificações (primeira e segunda): 

 
1 - DECLARO, para fins de direito, que: 
 
(       ) NÃO TER sido demitido(a) nos últimos 05(cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota “a 
bem do serviço público”;  
 
(             ) TER sido demitido(a) nos últimos 05(cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota “a 
bem do serviço público”;  
 
 
2 - DECLARO, ainda, para fins de direito, que: 
 
(          )  NÃO SOU sócio(a) gerente/administrador(a) de empresas que mantém vínculo com a Administração Pública Municipal; 
 
(          ) SOU sócio(a) gerente/administrador(a) de empresas que mantém vínculo com a Administração Pública Municipal – formulário próprio. 
 

Tauá-Ce, _______ de ____________________________ de ____________. 
 
 

__________________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 
 



 

Disponibilização: sexta-feira, 31 de janeiro de 2020                           Tauá-CE – Ano II – Edição 105 4 

 

______________________________________________________________________________ 
Diário Oficial do Município de Tauá - Lei Municipal nº 1901, de 21 de agosto de 2012. 

 
ANEXO III – EDITAL No 01/2020/SSPPC/PMT – CONVOCAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu ______________________________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
________________________________________ - SSP/__________ e CPF nº. ______________________________________________, 
aprovado(a) para o exercício do cargo temporário de  _________________________________________________________________________, 
com lotação na ____________________________________________________________,  objeto do Processo Simplificado nº 001/2019, de 
09.09.2019, com retificações (primeira e segunda), DECLARO, que: 
 
(           ) – NÃO POSSUO nenhum bem móvel, imóvel ou semovente. 
 
(           ) – POSSUO os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Tauá-Ce, _______ de ____________________________ de ____________. 
 
 

__________________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO IV – EDITAL No 01/2020/SSPPC/PMT – CONVOCAÇÃO 
 
 

 
 
RECLASSIFICAÇÃO (OPÇÃO) 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________________________, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
___________________________ - SSP _____, CPF nº ________________________________, convocado(a) através do Edital Nº 01/2020 – 
SSP/PMT – CONVOCAÇÃO, de 31.01.2020, para tratar do processo para fins de contratação temporária, no cargo de 
_____________________________________________________________, aprovado(a) na _______ colocação, com lotação na Secretária de 
___________________________________________________________ 
_________________________________________, venho, nos termos do item “8.6.” do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, de 
09.09.2019, optar pela minha reclassificação para o final da fila. 
  

Nestes termos, 
 
Pede deferimento, 
 
Tauá-Ce., ______ de __________________ de ____________. 
 
 

__________________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Requerente 
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